
Venho pelo presente' em resposta ao ofício n°

130/2010, do Ilustre Vereador Nelson Silva de Souza, no processo

administrativo n° 8001/10, informar conforme parecer da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, anexo, a respeito da alteração no horário

de funcionamento dos Centros de Educação Infantil do Municipio.

Sem outro particular, aproveito o ensejo para externar

a Vossa Excelência e Dignos Pares meus protestos de estima e consideração.

lImo. Sr.
SERGIO SCHMIDT
DD. Presidente da Cãmara de Vereadores de Campo Largo
Nesta
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Informamos à Câmara Municipal de Vereadores na
pessoa do Vereador Nelson Silva de Souza que o horário de funcionamento dos Centros
Municipais de Educação Infantil seguem instrução legal devendo obedecer o mesmo
horário das Escolas, visto que se trata de Instituição de Ensino e não assistencialista.

Entendemos que, em alguns casos, se faz necessário
a abertura da Instituição em horários diferenciados, porém esta medida requer
funcionários aptos a receber as crianças e atendê-Ias adequadamente.

No momento não dispomos, em nosso quadro de
profissionais, número suficiente de pessoas que possam atender plenamente todas as
Instituições que oferecem Educação Infantil.

Norton Nori Pooter
Secretário Municipal de Educação e Cultura

mailto:educacao@campolargo.pr.gov.br

